
ESTADO  DO  RIO GRANDE DO  NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA
CNPJ 0 8 .1 8 2 .3 1 3 /0 0 0 1 - 1 0

LEI MUNICIPAL N° 559/2016 em 23 de Agosto de 2016.

Modifica a redação do Inciso VIII, do 

parágrafo 2° do artigo 76 da Lei Orgânica 

Municipal de Lagoa Nova.

Art. 1o - O Inciso VIII do parágrafo 2o do artigo 76 da Lei Orgânica Municipal 

de Lagoa Nova passa a ter a seguinte redação:

Art. 76 - .................................................................

§ 2°  - ................................................................................................................................

VIII -  Licença a gestante, sem prejuízo de emprego e do 

salário, com duração de 180 (cento e oitenta) dias

Art. 2o - Esta Emenda entra em vigor depois de aprovada em dois turnos de 

votação, pela metade de 2/3 (dois terços), devidamente publicada.

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova, em 23 de Agosto de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 
LEI MUNICIPAL N° 559/2016

Modifica a redação do Inciso VIII, do parágrafo T  do artigo 76 
da Lei Orgânica Municipal de Lagoa Nova.

Art. 1o - O Inciso VIII do parágrafo 2o do artigo 76 da Lei 
Orgânica Municipal de Lagoa Nova passa a ter a seguinte 
redação:

Art. 76-

§ 2° * .........................................................................

VIII -  Licença a gestante, sem prejuízo de emprego e do salário, 
com duração de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor depois de aprovada em 
dois turnos de votação, pela metade de 2/3 (dois terços), 
devidamente publicada.

Prefeitura Municipal de Lagoa Nova, em 23 de Agosto de 2016. 
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